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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70025577115 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. LEO LIMA

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. É inconstitucional, por vício de iniciativa, lei municipal oriunda do Poder Legislativo Municipal que incentiva o Poder Executivo Municipal a realizar entrega de medicamentos constantes da Farmácia Comunitária no domicílio das pessoas com dificuldade de locomoção. Matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo. Inconstitucionalidade formal, por vício de origem. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de suspensão liminar de vigência da norma impugnada, proposta pelo SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 1.683, de 24 de outubro de 2007, que “Incentiva o Poder Executivo a entrega domiciliar de medicamentos às pessoas com dificuldade de locomoção”, por ofensa aos artigos 8º, 10, 19, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos III e VII e 176, inciso III, todos da Constituição Estadual. 

A liminar foi deferida (fls. 58-9).

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo disse não ter informações a prestar (fl. 70).

A Procuradora-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção da lei questionada, face ao princípio que presume a constitucionalidade das leis (fl. 74).

Vieram os autos.

 É o relatório.

2. A Lei impugnada tem a seguinte redação:

Art. 1º O Poder Executivo poderá entregar, no domicílio das pessoas com dificuldades de locomoção, os medicamentos constantes da Farmácia Comunitária, observadas as seguintes condições:

I – a entrega domiciliar de medicamentos poderá ser realizada a cada prescrição médica, pelo período máximo de 6 (seis) meses, admitida a renovação mediante nova requisição médica;

II – a primeira entrega dos medicamentos prescritos ao paciente poderá ser realizada diretamente na UBS, que poderá providenciar o devido cadastramento do paciente à entrega domiciliar dos medicamentos necessários, observando-se o prazo da prescrição médica.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, são consideradas pessoas com dificuldade de locomoção aquelas assim declaradas pelo médico que prescrever os medicamentos a serem entregues pelo município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.
Em que pese se vislumbre alcance social na lei transcrita, essa vulnerou o princípio da independência e harmonia dos poderes. Referida norma versa sobre matéria restrita à iniciativa legislativa do Prefeito Municipal, intrometendo-se indevidamente nas atividades próprias do Poder Executivo do Município, especificamente no que atine a própria organização e funcionamento da Administração Pública, consoante art. 82, VII, da Constituição Estadual.
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, em obra atualizada por Márcio Scheider Reis e Edgard Neves da Silva (Direito Municipal Brasileiro. 15.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 605):

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.

De tal sorte, o Poder Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato, e o Poder Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

À vista de que a lei impugnada visa a entrega de medicamentos constantes da Farmácia Comunitária no domicílio das pessoas com dificuldade de locomoção, verifica-se que, para sua consecução, exigirá não só a reorganização dos serviços públicos municipais nesta seara, mas a própria criação dos encargos respectivos, geradores de aumento na despesa prevista ou, no mínimo, provocadores de realocações dos recursos orçamentários.

Desta forma, a norma questionada violou o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais, tendo em vista que a Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo extrapolou as suas atribuições, caracterizando ingerência do Legislativo Municipal em matéria privativa do Executivo.
José Afonso da Silva (Curso de Direito Constitucional Positivo. 29.ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 110) assim comenta a cláusula constitucional “independentes e harmônicos entre si”, relativa aos poderes: 

A independência dos poderes significa: a) que a investidura e a permanência das pessoas num dos órgãos do governo não dependem da confiança nem da vontade dos outros; b) que, no exercício das atribuições que lhes sejam próprias, não precisam os titulares consultar os outros nem necessitam de sua autorização; c) que, na organização dos respectivos serviços, cada um é livre, observadas apenas as disposições constitucionais e legais; assim é que cabe ao Presidente da República prover e extinguir cargos públicos da Administração federal, bem como exonerar ou demitir seus ocupantes, enquanto é da competência do Congresso Nacional ou dos Tribunais prover os cargos dos respectivos serviços administrativos, exonerar ou demitir seus ocupantes.

Assim, a norma legal ora analisada contém vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto viola o regime de separação e independência dos poderes. Nestes termos, o e. Tribunal de Justiça do Estado já julgou casos análogos:

ADIN. LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que torna obrigatório o uso e fornecimento preferencial de medicamentos genéricos no âmbito da saúde pública, determinando condutas administrativas próprias do Executivo, em afronta ao princípio da independência entre os poderes. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (TJ/RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019105667, rel. Des. Luiz Felipe Brasil Santos, j.13-08-2007) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ITAQUI. LEI N° 2.622/2001, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FORNECER MEDICAMENTOS PRESCRITOS A PACIENTES, ATENDIDOS POR MÉDICOS CONVENIADOS E/OU PARTICULARES. DISPOSIÇÃO SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. LEI DE INICIATIVA DE VEREADOR. REJEIÇÃO DE VETO, PROMULGAÇÃO PELO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL, RESERVA DE INICIATIVA CONFERIDA AO PODER EXECUTIVO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DAS REGRAS INSERTAS NOS ARTIGOS 10, 60, II, d, e 82, VII, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 8º, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. REPRESENTAÇÃO ACOLHIDA. AÇÃO PROCEDENTE. (TJ/RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019105394, rel. Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, j. 13-08-2007) 

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação.

Porto Alegre, 13 de outubro de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

LABG/MCX
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